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APRESENTAÇÃO
A sociedade acende, em uma ordem social, onde as práticas do ser humano são 

repetidas e reiteradas, o que desperta a preocupação de um Direito que as regulem. 
Como menciona Gustavo Gabay Guerra (2000), a existência do Direito está pautada em 
“diversas acepções práticas e filosóficas, levado a cabo pela manifestação social e pela 
expressão da intencionalidade humana, irradiando uma gama de desdobramentos que o 
levam a interferir nos mais diversos planos cognoscíveis”. 

Foi com o escopo de pensar como o sistema jurídico brasileiro se efetiva com 
as relações entre os sujeitos, que a Atena Editora publica dois volumes da coletânea 
intitulada “Pensamento Jurídico e Relações Sociais” uma coleção composta por vinte e 
nove capítulos, divididos em dois volumes, que concentram pesquisadores especialistas, 
mestres e doutores de instituições localizadas de todas as áreas do Brasil, onde as 
discussões tematizam diversas áreas do saber jurídico.  

O compilado de artigos que compõem as obras, tem por intuito analisar as relações 
sociais de forma crítica e científica. A escolha em estudar esses movimentos dentro de um 
parâmetro de pesquisa, outorga a mais próxima veracidade dos fatos, criando mecanismo 
para solucionar litígios vindouros. Os volumes realizados em formato de e-book, trazem 
inovações nas pesquisas jurídicas e nas demais áreas do conhecimento. Temas diversos 
e interessantes são discutidos aqui com a proposta de fundamentar o conhecimento 
de acadêmicos, mestres, doutores e todos aqueles juristas que de alguma forma se 
interessam pela ciência jurídica e pela participação efetiva da sociedade nas pesquisas.  

Possuir um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas do direito 
e da coletividade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais e concretos, 
torna-se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil. 

Nessa esteira, a obra “Pensamento Jurídico e Relações Sociais” apresenta 
fundamentações de resultados práticos obtidos pelos diversos professores, acadêmicos 
e pesquisadores que arduamente desenvolveram seus trabalhos que aqui serão 
apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos o quão importante é a divulgação 
científica, por isso evidenciamos também a estrutura da Atena Editora capaz de oferecer 
uma plataforma consolidada e confiável para estes pesquisadores exporem e divulguem 
seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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RESUMO: O suicídio é um problema de saúde 
pública que tem aumentado ao longo do tempo 
considerado um fenômeno social que atinge 
o indivíduo, a família, a comunidade e todo 
um país. O comportamento suicida pode ser 
evitado através de politicas de prevenção e 
conscientização do tema. Esse artigo tem como 
objetivo relacionar o fenômeno do suicídio 
sob as perspectivas dos Direitos Humanos. A 
metodologia utilizada foi à pesquisa bibliográfica, 
com base em materiais já elaborados como 
artigos, leis, portarias, politicas públicas 
relacionadas à prevenção do suicídio, a 
Declaração Universal de Direitos Humanos 
e a pesquisa realizada pelo Observatório de 
Bioética e Direitos Humanos dos Pacientes em 
Risco de Suicídio que permite ao investigador 
entender melhor o fenômeno suicídio.
PALAVRAS–CHAVE: Suicídio; Direitos 
Humanos; Violação.

ABSTRACT: Suicide is a public health problem 
that increases over time and is considered a 
social phenomenon that affects the individual, 
a family, a community and a country. Suicidal 
behavior can be avoided through prevention and 
awareness raising policies. This article aims to 
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relate the phenomenon of suicide from the perspective of Human Rights. The methodology 
used was for bibliographic research, based on materials already prepared such as articles, 
laws, ordinances, public policies related to the threat of suicide, the Universal Declaration 
of Human Rights and the research carried out by the Observatory of Bioethics and Human 
Rights of Patients at Suicide Risk that allows the investigator to better understand the suicide 
phenomenon.
KEYWORDS: Suicide; Human rights; Violation.

1 |  INTRODUÇÃO 

O suicídio é compreendido como todo caso de morte que resulta direta ou 
indiretamente de um ato considerado positivo ou negativo, realizado pela própria vitima 
e que ela sabia que produziria esse resultado. A tentativa é o ato assim definido, mas 
interrompido antes que dele resulte a morte. O suicídio não pode ser visto como um 
acontecimento particular, algo isolado um do outro e sim ser avaliado o conjunto dos 
suicídios cometidos numa determinada sociedade com a sua natureza eminentemente 
social (DURKHEIM, 2000).

O suicídio tem um impacto social, em termos numéricos, em relação a familiares, 
amigos ou conhecidos das pessoas que fazem uma tentativa ou ameaçam se matar, 
tendo a influência de fatores emocionais, psiquiátricos, religiosos e socioculturais. Esse 
conjunto de fatores ajuda a compreender a situação de vida, o sofrimento que essa pessoa 
carrega e a busca da morte. O comportamento suicida engloba uma situação de pessoas 
que ameaçam tirar sua vida, mas não logram efetivação. Por outro lado, há pessoas 
que conseguem levar o suicídio às últimas consequências. A necessidade de a pessoa 
eliminar a dor, diminuir o sofrimento que pode levar a um método que o leva a morte. O 
comportamento suicida é um problema de saúde pública (CFP, 2013). 

Segundo a OMS – Organização Mundial de Saúde (2018) a cada ano cerca de 800 mil 
pessoas tiram a própria vida e um número ainda maior de indivíduos que tentam suicídio. 
Cada suicídio é considerado uma tragédia que afeta as famílias, comunidades e países 
inteiros e tem efeitos duradores sobre as pessoas deixadas para trás. É um problema de 
saúde pública que pode ser evitado em tempo oportuno, com base em evidências e com 
intervenções de baixo custo. Embora a relação entre distúrbios suicidas e mentais estejam 
bem estabelecidos em países de alta renda, vários suicídios ocorrem de forma impulsiva 
em momento de crise, com a dificuldade de lidar com estresses da vida relacionados a 
problemas financeiros, términos de relacionamento ou dores crônicas e doenças.  

Conforme o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos – MMFDH 
(2019) estima-se que no Brasil 5.0 a 9.9 mortes por 100 mil habitantes em 2018 tenha 
como causa o suicídio, esse número representa uma parcela significativa da taxa de 
mortalidade geral. A cada adulto que se suicida estima-se que pelo menos outros 20 
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possuem algum tipo de ideação suicida ou atentam contra a própria vida.  
 Segundo a REBRAPS - Rede Brasileira de Prevenção do Suicídio (2017) o estigma 

do suicídio gera o profundo desconhecimento do fenômeno, produzido pela falta de 
informação, por interferência religiosa e moral que geram preconceitos, reduzem a ideias 
simplistas e compreensões. De acordo com o CFP - Conselho Federal de Psicologia 
(2013) o tema ainda é difícil de ser trabalhado nos diversos espaços sociais, como na 
escola, na família, no contexto acadêmico, e nos cursos profissionais da área de saúde 
em geral.  

De acordo com Observatório de Bioética e Direitos Humanos dos Pacientes em 
Risco de Suicídio (2017) a condenação moral do ato do suicídio dificulta os cuidados 
desses pacientes na rede de saúde, colaboram para a violação desses direitos e dificulta 
o processo de busca de ajuda. Nessa pesquisa foi verificado que cotidianamente no 
contexto de cuidados aos pacientes ocorrem diversas violações como: a ofensa ao 
direito à privacidade, à confiabilidade das informações pessoais, na prática de atos 
discriminatórios, dentre outros que além de violar os direitos influenciam negativamente 
os resultados do tratamento. O Estado brasileiro tem a obrigação de respeitar os direitos 
humanos das pessoas que tentam suicídio através de politicas e programas públicos que 
não utilizam padrões discriminatórios para o fenômeno suicídio. 

Os Direitos humanos são tudo o que um ser humano deve ter ou ser capaz de fazer para 
sobreviver, prosperar e alcançar todo o seu potencial. Todos os direitos são igualmente 
importantes e estão conectados entre si (UNICEF, 2019).

Desde a Constituição de 1988 são garantidos os Direitos Humanos no Brasil. A 
Declaração Universal dos Direitos Humanos reconhece os direitos humanos como um 
pré-requisito para a paz, a justiça e a democracia. No art. 1 Todos os seres humanos 
nascem livres e iguais em dignidade e direitos; art. 3 Todo indivíduo tem direito à vida, à 
liberdade e à segurança pessoal; art. 7° Todos são iguais perante a lei e, sem distinção, 
têm direito a igual proteção da lei; art. 25° Toda a pessoa tem direito a um nível de vida 
suficiente para lhe assegurar e à sua família a saúde e o bem-estar.

Para assegurar esses direitos, o governo brasileiro optou pela abordagem 
interdisciplinar em ação conjunta entre o Ministério da Saúde (MS) e o MMFDH as politicas 
públicas de prevenção à automutilação pretende realizar ações programáticas que alterem 
os índices de suicídio e autolesão entre crianças e jovens. Essas políticas também serão 
voltadas para o grupo familiar com o intuito de aumentar o envolvimento com o tema, além 
de favorecer a informações que permitam diagnosticar precocemente alterações nocivas 
do convívio familiar (BRASIL, 2019). 

2 |  METODOLOGIA 

O presente artigo tem o intuito de relacionar o fenômeno do suicídio sob as 
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perspectivas dos Direitos Humanos. O número de tentativas de suicídio tem aumentado 
no Brasil e compreender esse fenômeno possibilita trabalhar a garantia desses direitos 
e debater sobre o tema. É uma revisão bibliográfica com delimitação dos critérios e dos 
procedimentos metodológicos, com base em materiais já elaborados como artigos, leis, 
portarias, politicas públicas relacionadas à prevenção do suicídio, a Declaração Universal 
de Direitos Humanos e a pesquisa realizada pelo Observatório de Bioética e Direitos 
Humanos dos Pacientes em Risco de Suicídio que permite ao investigador entender 
melhor o fenômeno suicídio (Gil, 2002).  

Esse artigo é parte da dissertação de mestrado, em desenvolvimento, que trata 
do tema Indicadores de depressão em adolescentes na rede pública de ensino dos 
municípios de Corumbá e Ladário – MS. O aprofundamento de teorias e levantamentos 
sobre a legislação vigente organizam as partes dessa produção que abordará o suicídio. A 
primeira etapa do artigo busca verificar a legislação e a implantação de politicas públicas de 
prevenção do suicídio, a segunda identificar a violação dos Direitos Humanos na tentativa 
do suicídio, a terceira visa entender os riscos e fatores de proteção para o suicídio e por 
fim algumas considerações finais e a lista das referências bibliográficas. 

3 |  LEGISLAÇÃO E A IMPLANTAÇÃO DE POLITICAS PÚBLICAS DE PREVENÇÃO DO 

SUICÍDIO

Na década de 90 houve um aumento da expetativa de vida e do risco de suicídio, 
no ano de 1996, as Nações Unidas com o apoio técnico da Organização Mundial da 
Saúde - OMS elaborou o documento intitulado de Prevenção de Suicídio: Diretrizes 
para a formulação e implementação de estratégias nacionais, enfatiza a necessidade de 
colaboração intersetorial, abordagens multidisciplinares e avaliação e revisão permanente 
(OMS, 2012).

De acordo com Portaria Nº 1.876, de 14 de Agosto de 2006, do Ministério da Saúde, 
considerando a Constituição Federal em seus artigos 196 a 200 nos capítulos de saúde 
e as Leis Orgânicas da Saúde nº 8.080 e 8.142 de 1990 considera o fenômeno suicídio 
como grave problema de saúde pública que afeta toda a sociedade e pode ser prevenido. 
Os dados epidemiológicos do suicídio são considerados importantes como do registro e 
das tentativas em todo o Brasil (BRASIL, 2006a). 

Outros fatores foram citados nessa portaria como: o aumento observado na frequência 
do comportamento suicida entre jovens 15 e 25 anos de ambos os sexos e escolaridade 
de diversas camadas sociais, o impacto e os danos causados pelo suicídio e as tentativas 
nos indivíduos, nas famílias, nos locais de trabalho, nas escolas e em outras instituições, 
a necessidade de ações de promoção e prevenção em todos os níveis de atenção em 
saúde, promover estudos e pesquisas na área de Prevenção do Suicídio, dentre outros 
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(BRASIL, 2006a).  
Considerando o Pacto pela Saúde e a recomendação da Organização Mundial da 

Saúde de que os Estados-Membros desenvolvam Diretrizes e a Estratégia Nacional de 
Prevenção do Suicídio foi instituída na Portaria 1.876 de 14 de Agosto de 2006, o grupo 
de trabalho com a elaboração e a implantação da Estratégia Nacional de Prevenção ao 
Suicídio, resolve: 

Art. 1º Instituir as Diretrizes Nacionais para Prevenção do Suicídio, a serem implantadas 
em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de 
gestão.

Art. 2º Estabelecer que as Diretrizes Nacionais para Prevenção do Suicídio sejam 
organizadas de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado de 
Saúde, as Secretarias Municipais de Saúde, as instituições acadêmicas, as organizações 
da sociedade civil, os organismos governamentais e os não governamentais, nacionais e 
internacionais (BRASIL, 2006a).

A portaria nº 3.088 de 23 de Dezembro de 2011, do Ministério da Saúde, institui 
a Rede de atenção Psicossocial para pessoas em sofrimentos ou transtorno mental no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Considerando a necessidade de ampliar e 
diversificar os serviços do SUS para a atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno 
mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras, 
resolve: 

No Art. 2 nos três primeiros incisos que constituem as Diretrizes para o funcionamento 
da Rede de Atenção Psicossocial falam sobre:

I – respeito aos direitos humanos, garantindo a autonomia e a liberdade das pessoas;

II – promoção de equidade, reconhecendo os determinantes sociais da saúde;

III – combate a estigmas e preconceitos; 

A portaria nº 204 de 17 de fevereiro de 2016 revoga a portaria nº 1.271 de 6 de 
Junho de 2014, do Ministério da Saúde, define-se a Lista Nacional de Notificação 
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde 
públicos e privados em todo o território nacional. Para fins de notificação compulsória 
de importância nacional são considerados os conceitos de agravo como qualquer dano 
à integridade física ou mental do individuo, provocado por circunstâncias nocivas, como 
acidentes, intoxicações por substancias químicas, abuso de drogas ou lesões decorrentes 
de violências interpessoais, como agressores ou maus tratos e lesão autoprovocada. 
Nessa portaria inclui no seu anexo a tentativa de suicídio como notificação imediata em 24 
horas pelo município a partir do conhecimento da ocorrência de doença, agravo ou evento 
de saúde pública, pelo meio de comunicação disponível.

A notificação compulsória da tentativa ou confirmação do suicídio é obrigatória 
para profissionais de saúde responsáveis pelos serviços públicos e privados de saúde, 
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que prestam assistência ao paciente. A garantia do sigilo das informações pessoais da 
notificação compulsória pelas autoridades de saúde responsável (BRASIL, 2016).

Em 18 de dezembro de 2017 na Portaria nº 3.479, o Ministério da Saúde institui 
o Comitê para elaboração e operacionalização do Plano Nacional de Prevenção do 
Suicídio no Brasil e na portaria nº 3.491, institui incentivo financeiro de custeio para o 
desenvolvimento de projetos de promoção de saúde e vigilância e atenção integral à 
saúde direcionada para prevenção de suicídio no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial 
do Sistema Único de Saúde (SUS), a onerarem o orçamento de 2017. 

Na Portaria nº 1.315 de 11 de maio de 2018, o Ministério da Saúde habilita os Estados 
a receberem Incentivo Financeiro de custeio para o desenvolvimento de Projetos de 
Promoção da Saúde, Vigilância e Atenção Integral à Saúde, direcionados para Prevenção 
de Suicídio no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial.

A lei mais recente sancionada pelo Presidente da República publicada no Diário 
Oficial da União no dia 26 de Abril de 2019 é a n º 13.819 que institui a Politica Nacional de 
Prevenção da Automutilação e do Suicídio, a ser implantado pela União, em cooperação 
com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e altera a lei nº 9.656, de Junho de 
1998.   

Desta lei são objetivos da política: promover a saúde mental, prevenir violência 
autoprovocada, controlar os fatores determinantes e condicionantes da saúde mental, 
garantir o acesso à atenção psicossocial das pessoas em sofrimento psíquico agudo 
ou crônico, especialmente daqueles com histórico de ideação suicida, automutilação e 
tentativa de suicídio, abordar adequadamente os familiares e as pessoas próximas das 
vítimas de suicídio, informar e sensibilizar a sociedade sobre a importância do tema, 
promover articulação intersetorial, promover a notificação de eventos e aprimorar métodos 
de coleta e análises de dados, promover educação permanente dos profissionais na área 
de saúde, quanto ao sofrimento psíquico e às lesões autoprovocadas (BRASIL, 2019).

No art. 4, da Lei 13.819/2019 prevê-se que o poder público manterá serviços 
telefônicos para recebimento de ligações, com atendimento gratuito e sigiloso de pessoas 
em sofrimento psíquico. Esse serviço terá ampla divulgação por meio de campanhas 
públicas. Esse atendimento por telefone já era realizado pelo Centro de Valorização a 
Vida – CVV fundada em São Paulo, em 1962. 

No art. 6º os casos suspeitos ou confirmados de violência autoprovocada são de 
notificação compulsória pelos: 

I - estabelecimentos de saúde públicos e privados às autoridades sanitárias;

II – estabelecimentos de ensino públicos e privados ao conselho tutelar.

§ 1º Para os efeitos desta lei, entende-se por violência autoprovocada: 

I – o suicídio consumado;
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II – a tentativa de suicídio;

III – o ato de automutilação, com ou sem ideação suicida.

Segundo a Lei nº 9.656 de 3 de junho de 1998, foi incluído o art. 10-c sobre os 
planos e seguros privados de assistência à saúde, a cobertura de atendimento à violência 
autoprovocada e às tentativas de suicídio (BRASIL, 2019).

A lei estabelece que as escolas, tanto públicas como privadas, notifiquem os 
conselhos tutelares toda suspeita ou ocorrência confirmada envolvendo violência 
autoprovocada. As unidades de saúde reportam os episódios às autoridades sanitárias 
para que através dessas medidas o governo federal possa manter atualizado um sistema 
nacional de registros detectados em cada estado e município para que possa dimensionar 
a incidência de automutilação e suicídio em todo o país (BRASIL, 2019). 

Outra forma desenvolvida de trabalhar a prevenção foi o Dia Mundial de Prevenção 
ao Suicídio criado em 2003 pela International Association for Suicide Prevention – IASP e o 
dia 10 de setembro representa o Dia Mundial de Conscientização e Ações para Prevenir o 
Suicídio, sendo realizadas varias atividades pelo mundo. A campanha Setembro Amarelo 
iniciado em 2015 no Brasil pelo CVV, CFM – Conselho Federal de Medicina e ABP – 
Associação Brasileira de Psiquiatria passou a trabalhar posteriormente o mês todo de 
setembro a prevenção ao suicídio (REBRAPS, 2017). 

4 |  VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS NA TENTATIVA DO SUICÍDIO

De acordo com o Decreto nº 592, de 6 de Julho de 1992. Art. 6. O direito à vida é 
inerente à pessoa humana. Esse direito deverá ser protegido pela lei. Ninguém poderá 
ser arbitrariamente privado de sua vida. Na Convenção Americana de Direitos Humanos: 
Pacto de São José da Costa Rica, Cap. II - Direitos Civis e Políticos, o art. 4º Direito à vida. 
Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser protegido 
pela lei e, em geral, desde o momento da concepção. Ninguém pode ser privado da vida 
arbitrariamente.

Para verificar as formas de atendimentos realizados ao paciente que tenta suicídio 
e se seus direitos estão sendo garantidos durante a sua passagem no serviço de saúde, 
foi feito em 2017 uma pesquisa pelo Observatório de Bioética e Direitos Humanos dos 
Pacientes do Programa de Pós-Graduação em Bioética da UnB e Cátedra de Bioética 
da UnB com objetivo de levantar e sistematizar informações normativas, bioéticas e 
jurisprudenciais sobre os direitos humanos dos pacientes no Brasil e em outros países. 
Nesta pesquisa foi realizado um quadro referencial com os direitos extraídos de tratados de 
direitos humanos ratificados pelo Estado brasileiro e as violações de condutas praticadas 
no contexto dos cuidados em saúde de paciente em risco de suicídio.

Os direitos que foram violados citados pela pesquisa foram: o direito a vida e nas 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 592-1992?OpenDocument
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condutas praticadas pelos profissionais não houve uma abordagem preventiva de novas 
tentativas de suicídio e provisões de cuidados em saúde restritos às sequelas físicas da 
tentativa; o direito a privacidade e nas condutas praticadas a prescrição, injustiçada ou 
sem análise criteriosa, de quartos de isolamento, monitoradas por câmeras e escotilhas, 
desrespeito à autonomia do paciente, violação da confidencialidade das informações 
pessoais; o direito a não ser submetido a tratamento desumano ou degradante; o direito 
à informação e nas condutas praticadas não informar o paciente que ele pode estar com 
um problema de saúde mental tratável, deixar de informar ao paciente sobre a existência 
de alternativas terapêuticas; o direito a liberdade com a conduta de privar o paciente de 
liberdade sem preceitos éticos e de direitos humanos; o direito de não ser discriminado, 
expressar julgamentos morais e religiosos sobre a conduta do paciente, adiar ou 
negar atendimento ao paciente e por ultimo direito a saúde com a conduta de falta de 
disponibilização de serviços qualificados.

Na perspectiva de enfrentamento ao suicídio e fortalecimento das capacidades 
técnicas a partir dos estudos realizados, foi elaborada em 2017 a Agenda de Ações 
Estratégicas para a Vigilância e Prevenção do Suicídio e Promoção da Saúde no Brasil com 
o objetivo de ampliar e fortalecer as ações de promoção da saúde, vigilância, prevenção e 
atenção integral relacionada ao suicídio, com vistas à redução de tentativas e mortes por 
suicídio. Essas estratégias consideram os determinantes sociais da saúde, as populações 
e grupos sociais que estejam em situação de maior vulnerabilidade a esse fenômeno e 
os grupos de municípios com alta concentração de suicídio, no período de 2017 a 2020 
(BRASIL, 2017a).

De acordo com o Ministério da Saúde, os desafios e as estratégias de 
operacionalização para a prevenção do suicídio são: articulação intrassetorial da vigilância 
epidemiológica, serviços de urgência e emergência, de saúde mental e atenção básica; 
articulação intersetorial de assistência social, educação, justiça, trabalho, com formação 
de redes locais de vigilância, prevenção e controle, qualificação dos serviços e maior uso 
das informações, comunicação responsável pelos os profissionais da mídia, mobilização 
da comunidade, conscientização e redução de estigmas (BRASIL, 2017b).

O Sistema Único de Saúde – SUS com o objetivo de ampliar o acesso à atenção 
psicossocial, articular ações entre os serviços e ações intersetoriais, regular e organizar 
as demandas e fluxos de assistência foi criado a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) 
que é composta pela Atenção Básica em Saúde, Atenção Psicossocial Especializada, 
Atenção de Urgência e Emergência, Atenção Residencial de Caráter Transitório, 
Atenção Hospitalar, Estratégias de Desinstitucionalização e Estratégias de Reabilitação 
Psicossocial. Os pontos de atenção da RAPS são desde Unidades Básicas de Saúde 
e Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), passando por leitos de saúde mental em 
hospitais gerais, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e outros serviços de 
urgência e emergência (BRASIL, 2017b).
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5 |  RISCOS E FATORES DE PROTEÇÃO PARA O SUICÍDIO

Um componente importante para OMS (2012) é a identificação de fatores de risco, 
fatores de proteção e o perfil de grupos mais vulneráveis são essenciais para intervenções 
necessárias e a garantia dos direitos. Os fatores de risco podem ser individual, social, 
contextual e diversos pontos de interação. 

• Individuais: tentativa anterior de suicídio, distúrbio mental, abuso de álcool e dro-
gas, desesperança, senso de isolamento, falta de apoio social, tendências agressi-
vas, impulsividade, histórico de trauma ou abuso, agonia emocional aguda, doen-
ças físicas ou crônicas, histórico familiar de suicídio e fatores neurobiológicos.  

• Socioculturais: estigma associado a comportamento de buscar ajuda, barreiras 
ao acesso de tratamento de saúde, especialmente saúde mental e tratamento de 
abuso de substancias, certas crenças culturais e religiosas, exposição ao compor-
tamento suicida.

• Situacionais: perdas de emprego e financeiras, perdas relacionais ou sociais, fácil 
acesso aos meios letais, grupos locais de suicídio que tem influência contagiosa e 
eventos estressantes da vida (OMS, 2012).

Os fatores de proteção podem ajudar o individuo conviver com situações 
particularmente difíceis e assim minimizar o risco de suicídio. Fatores como fortes conexões 
com a família e apoio a comunidade, aptidão nas soluções de problemas, conflitos, e 
tratamento não violento de disputas, crenças pessoais, sociais, culturais e religiosas que 
apoiam a autopreservação e não incitam o suicídio e a facilidade no acesso na busca de 
assistência para doenças mentais e físicas (OMS, 2012).   

A maior parte das pessoas que planejam, tentam ou pensam insistentemente em 
suicídio sofre de algum transtorno mental como: esquizofrenia, depressão, transtorno 
afetivo bipolar, dependência de álcool e transtorno de personalidade. Existem três 
características próprias do estado em que se encontra a maioria sob risco de suicídio: 
ambivalência entre viver e morrer, impulsividade que pode ser desencadeados por 
eventos negativos e rigidez/constrição a consciência da pessoa passa a funcionar de 
forma dicotômica tudo ou nada (BRASIL, 2006 b).  

Segundo OPAS (2018) os suicídios podem ser evitáveis, através de uma serie de 
medidas que podem ser tomadas junto à população, subpopulação e em níveis individuais 
para prevenir o suicídio e suas tentativas. Algumas delas são: redução de acesso aos meios 
utilizados como pesticidas, armas de fogo e certas medicações; cobertura responsável 
pelas mídias; politicas para reduzir o uso de álcool; identificação precoce, tratamento e 
cuidado de pessoas com transtornos mentais ou por uso de substâncias, dores crônicas e 
estresse emocional agudo; formação de trabalhadores não especializados em avaliação e 
gerenciamento de risco de comportamentos suicidas e acompanhamento de pessoas que 
tentaram suicídio e prestação de apoio à comunidade. 
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6 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

O aumento do número de tentativas e suicídio consumado tem feito o Brasil atualizar 
suas leis e a promoção de politicas públicas ligadas diretamente à prevenção de suicídio, 
cresce a cada dia mais a preocupação social para este tema. Os programas de prevenção 
ao suicídio são fundamentais para identificar os fatores de risco e de proteção para que 
possa permitir ações mais efetivas. 

A relação do fenômeno suicídio e dos direitos humanos está cada vez mais legitimados 
com a atualização da legislação, portarias, políticas públicas de prevenção tanto a nível 
mundial como nacional. O fortalecimento das garantias dos direitos dos indivíduos que 
estão vulneráveis ao suicídio mostra cada vez mais a importância da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos de que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade 
e em direitos, tem direito à vida e são iguais perante a lei. 

A violação desses direitos na situação de suicídio ainda é algo que precisa ser mais 
discutido, pesquisado, estudado, divulgado para que possamos compreender melhor esse 
sujeito que está em sofrimento e acredita não ter mais motivo para se manter vivo. Esse 
artigo é apenas mais uma reflexão sobre o tema, espera-se que outras pesquisas sejam 
feitas para dar continuidade a um assunto tão importante para o nosso país. 

Sobre os documentos oficiais que tratam do tema suicídio, há necessidade de se 
estabelecer um diálogo documental, que significa ler, aprofundar-se na compreensão e 
posteriormente verificar a correlação entre estes, o que avançam ou retrocedem e como 
contribuem para a redução das tentativas ou consumação dos suicídios no Brasil. Os 
estudos epidemiológicos mostram ao longo dos anos, que não há uma redução no número 
de suicídios confirmados, o que demonstra que as políticas públicas voltadas à temática 
ainda necessitam de maior empenho em suas ações e estratégias no âmbito local e a 
compreensão da necessidade de realizar a notificação compulsória pelos estabelecimentos 
de ensino e de saúde pública e privada. 

APOIO
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